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DIVERSOS

Edição N°24027

Prefeituras

Alegre

LEI Nº 3.329/2015

“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial, e dá outras providências .” 
Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espirito Santo, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
APROVOU e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
no presente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).
Artigo 2º - O Crédito Especial de que trata o artigo anterior desta lei terá 
a seguinte classificação orçamentária:

002 Secretaria Municipal 
de Educação

002001 Secretaria Municipal 
de Educação

002001.12 Educação

002001.12122 Administração Geral

002001.121220054
002001.1212200542.173

Apoio Administrativo 
aos Fundos Municipais
Manutenção das 
Atividades do Polo 
UAB

3.1.91.13.300 Obrigações 
Patronais OP - Intra 
Orçamentárias

R$ 50.000,00

TOTAL DO CRÉDITO 
ESPECIAL.....................................................

R$ 50.000,00

 Artigo 3º - O Crédito Especial disposto no artigo 2º desta lei terá como 
Fonte de Recurso a anulação total ou parcial das seguinte dotação do 
orçamento em vigor:

 002 Secretaria 
Municipal de 
Educação

 002001 Secretaria 
Municipal de 
Educação

 002001.12 Educação

 002001.12122 Administração 
Geral

 002001.121220054
002001.1212200542.173

Apoio 
Administrativo aos 
Fundos Municipais
Manutenção das 
Atividades do Polo 
UAB

3.1.90.13.000 Obrigações 
Patronais                                        

R$ 50.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ..................................
...............................................

R$ 50.000,00

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Artigo 5º - Revogam-se as disposições e contrário.

Alegre-ES, 15 de junho de 2015.

PAULO LEMOS BARBOSA
Prefeito Municipal de Alegre-ES

Protocolo 160001

Alfredo Chaves

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALFREDO CHAVES-ES.
Quarto Aditivo do Contrato Nº 
120/2013.
Proc. Adm. 2431/2015.
Tomada de Preço Nº 002/2013.
Contratante: Município De 
Alfredo Chaves.
Contratado: José Gomes Filho. 
Objeto: Pelo presente termo 
aditivo, prorroga - se a vigência 
do contrato acima por mais três 
meses.
D o t a ç ã o : 
020001.0412200022.002.
Elemento de despesa: 
33390600000.
Ficha: 007.
Vigência: 08/09/2015.
Assinatura: 03/06/2015.

Protocolo 160303

Anchieta

CONVOCAÇÃO
CONCORRENCIA PUBLICA

001/2015 - CELO

O Município de Anchieta/ES, 
através da Comissão Especial de 
Licitação de Obras, NOTICIA, 
aos interessados que realizará 
ABERTURA do ENVELOPE 
DE Nº 002 - PROPOSTA 
DE PREÇOS, das empresas 
CLASSIFICADAS, na data 
25/06/2015 às 14:00h00min, 
em sua sede, à Rodovia do 
Sol, n° 1620, Vila Residencial 
Samarco, Anchieta/ES, prédio 
prefeitura. Maiores informações 
através do telefone: (28) 3536-
3672 nos dias úteis e no horário 
das 11h00min às 17h00min, ou 
email: celo.anchietaes@gmail.
com.

Anchieta/ES, 22/06/2015

Weslem Santana Ferreira
Presidente da CELO.

Protocolo 160552

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 046/2015

Contratante: Munic. de Anchieta
Contratada: EMPRESA PLAY CITY 
EVENTOS LTDA
Objeto: Locação de Banheiro 
Químico.
Valor Global: R$ 34.500,00 (trinta 
e quatro mil e quinhentos reais).
Processo: 15248/2015
Marcus Vinicius Doelinger Assad
Prefeito de Anchieta

Protocolo 160548

Aracruz

AVISO APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE

Processo n° 3.155/2015.
Contrato n° 235/2014.
A Prefeitura Municipal de Aracruz/
ES, representada pela Secretário 
de Administração, torna público 
que, usando de suas prerrogativas, 
NOTIFICA a empresa TELEMAR 
NORTE LESTE S/A, CNPJ n° 
33.000.118/0001-79, em 
decorrência do descumprimento do 
Contrato 	 de prestação de 
serviços nº 235/2014, referente 
a prestação de serviço de 
telefonia fixa comutada local, 
longa distância nacional e longa 
distância internacional fixo x 
fixo, fixo x móvel, resultando na 
aplicação da seguinte penalidade: 
multa, com fundamento no artigo 
86, da Lei n° 8.666/93, bem como 
disposto na Cláusula Décima 
Segunda, item 12.1.1 “b” do 
Contrato de Prestação de Serviços 
n° 235/2014  .
Aracruz/ES, 22 de Junho de 2015.

Eidmilson Antonio Gambarti
Secretário de Administração

Protocolo 160295

Atílio Vivácqua

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
MAIO DE 2015

Contratante: Prefeitura Municipal 
de Atílio Vivacqua/ES.
Contrato nº 077/2015. 
Contratado: G. G. MATERIAL 


